ORDEM DO DIA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 28 DE JUNHO DE 2005

TODAS AS DELIBERAÇÕES LEGISLATIVAS ESTÃO SOBRESTADAS

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA

1 – Discussão adiada e votação do Projeto de Lei nº. 49, de 11 de maio de 2005, do Executivo Municipal, que autoriza o Município a firmar convênio com o Tribunal de Justiça de São Paulo, visando a cessão de servidor público municipal, conforme especifica. (Maioria simples) – Sobrestando a pauta nos termos do parágrafo único do art. 183 do Regimento Interno.

2 – Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº. 8, de 21 de junho de 2005, do Executivo Municipal, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 13, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações. (Maioria absoluta – inciso IV do § 2º do art. 46 da Lei Orgânica) – Votação nominal (alínea “c” do parágrafo único do art. 236 do Regimento Interno). 

3 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 61, de 21 de junho de 2005, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, conforme especifica. (Maioria simples)

4 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 62, de 21 de junho de 2005, do Executivo Municipal, que que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, conforme especifica. (Maioria simples)

5  - Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 63, de 21 de junho de 2005, do Executivo Municipal, que institui o Programa Dinheiro na Escola no âmbito do Município de Cordeirópolis (PDDEM), conforme especifica e dá providências correlatas. (Maioria simples)

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

6 – Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº. 5, de 18 de abril de 2005, dos vereadores Cristiano Antonio Guarasemin e outros, que dá nova redação ao “caput” do artigo 297 do Regimento Interno (Maioria absoluta – art. 321).

7 – Votação do Projeto de Lei nº. 48, de 9 de maio de 2005, do vereador Reginaldo Martins da Silva, que cria o Conselho Municipal de Orçamento, no âmbito do Município de Cordeirópolis e dispõe sobre sua composição, funcionamento e participação popular. (Maioria simples – DISCUSSÃO ENCERRADA).

8 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 53, de 16 de maio de 2005, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin, que dispõe sobre a instituição do “Concurso Anual de Decoração Luminosa de Natal” e dá outras providências. (Maioria simples)

9 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 52, de 16 de maio de 2005, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin, que dispõe sobre afixação de cartaz por parte dos Cartórios de Registro Civil, nos termos que especifica. (Maioria simples)

10 – Discussão e votaçào do Projeto de Lei nº. 54, de 16 de maio de 2005, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin, que dispõe para que os sepultamentos no verão possam ser realizados até às 19 horas, e dá outras providências. (Maioria simples). 

11 – Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº. 9, de 9 de maio de 2005, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin, que concede o título de cidadão cordeiropolense ao deputado Aldo Demarchi. (Aprovação com, no mínimo, 2/3 em votação secreta – art. 284 do Regimento Interno)

12 – Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº. 11, de 16 de maio de 2005, do vereador Reginaldo Martins da Silva, que concede o título de cidadão cordeiropolense ao senhor Prof. Milton Antonio Vitte. (Aprovação com, no mínimo, 2/3 em votação secreta – art. 284 do Regimento Interno)

13 – Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº. 10, de 16 de maio de 2005, do vereador Giovane Henrique Genezelli, que concede o título de cidadão cordeiropolense ao senhor Irineu Ribeiro. (Aprovação com, no mínimo, 2/3 em votação secreta – art. 284 do Regimento Interno). 

Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos lidos na Ordem do Dia, eles entrarão preferencialmente para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 

